
PREFHTURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SAITTO 

DECRETO NO 1.439 /2017 

PUBLICADO NO DOM/ES 
EM05J_@.J1;( 

o PREFEITO MUNICTPAL DA SERRA, ESPiRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, com base no artigo 9° inci da Lei nº 4.593 
de 19 de dezembro de 2016. 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam suplementadas no orçamento Vigente as dotações orçamentárias constan do Anexo I. 

Art. 2° - Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotaçõíiie'S°'1~1flel1tátia5;,:Trícindl!cada no anexo II. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CODIGO 
06.00.00 
06.01.00 
04.122.0540.2.510 

os.oo.oo 
08.01.00 
15.451.0100.2.053 

12.00.00 
12.01.00 
10.122.0540.2.510 

10.122.0540.2.530 

10.126.0220.1.098 

10.302.0190.2.107 

10.305.0200.2.111 

10.305.0540.2.500 

15.00.00 
15.01.00 
23.691.0300.1.177 

CODIGO 
02.00.00 
02.01.00 
04.122.0540.2.510 

03.00.00 
03.01.00 
04.122.0540.2.510 

06.00.00 
06.01.00 
04.122.0540.2.510 

OS.00.00 
os.01.00 
15.451.0100.2.053 

12,00.00 
12.01.00 
10.122.0540.2.510 

10.122.0540.2.530 

10.301.0180.2.100 

10.301.0180.2.106 

10.302.0190.2.096 

10.303.0210.2.118 

10.305.0200.2.110 

10.305.0200.2.114 

Paláclo Municipal, em serra, aos 04 de Julho de 2017. 

~~ARCELOS 
Prefeito Municipal 

PA~~RALEMPEPENA 
Secretária de Planejamento Estratégico 

CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO 1 - SUPLEMENTAÇAO 

ESPECIFICAr-:aO NATUREZA 
SEC. DE PLANEJAMENTO ESTRATEGICO 
Sec. de Planejamento Estratégico 
Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.92.00 

SECRETARIA DE OBRAS 
Secretaria de Obras 
Urban!z., Ampl., Revltal. e Melhoria Vias Públicas 4.4.90.51.00 

SECRETARIA DE SAUDE 
Fundo Municipal de Saúde 
Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.14.00 

3.3.90.33.00 
3.3.90.92.00 

Manutenção dos Serviços de Transportes 3.3.90.39.00 

Estuturar Operac. a Tecnologia Informação da Sesa 3.3.90.93.00 

Manter os Serviços da Rede Especializada 3.3.90.39.00 

Executar e Monitorar as Ações V!g. Epidemiológica 3:3.90.39.00 

Pagamento de Pessoal e Encargos 3.1.90.11.00 
3.1.90.16.00 

SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO 
secretaria de Desenv. Econômico 
Assessoria e Apolo a Assoe. e Grupos Produtivos 3.3.50.43.00 

TOTAL 

CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO 11 - ANULAÇAO 

ESPECIFICACAD NATUREZA 
COORDENADORIA DE GOVERNO 
Coordenadoria de Governo 
Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 4.4.90.52.00 

PROCURADORIA GERAL 
Procuradoria Geral 
Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 4.4.90.52.00 

SEC. DE PLANEJAMENTO ESTRATEGICO 
Sec. de Planejamento Estratégico 
Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

SECRETARIA DE OBRAS 
secretaria de Obras 
Urbanlz., Ampl., Revltal. e Melhoria Vias Públicas 4.4.90.51.00 

SECRETARIA DE SAUDE 
Fundo Municipal de Saúde 
Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.39.00 

Manutenção dos Serviços de Transportes 4.4.90.52.00 

Ofer. Pop. Ac. Qual. Serv. Ações Aten. Báslca-PMAQ 3.3.90.30.00 
3.3.90.39.00 

Melh. Ampl. Estrut. Física Serv. Aten. Prim. Saúde 4.4.90.51.00 

Ampliar a Oferta de Atendimento Pslcossoclal 3.3.90.39.00 

Manter Distrlb. Materiais Médicos Hosp. Rede Serv. 3.3.90.30.00 

Executar e Monitorar as Ações de Vlg. Sanitária 3.3.90.30.00 

Melhorar Estrut. Física Serv. Vlg. em Saúde 4.4.90.51.00 
4.4.90.52.00 

TOTAL 

RS1,0D 
FR VALOR 

1.000.0000 1.200 

1.502.0239 30.000 

1.201.0000 20.000 
1.201.0000 10.000 
1.201.0000 35.000 

1.201.0000 15.000 

1.204.0031 15.000 

1.203.0000 2.528.000 

1.203.0000 40.000 

1.203.0000 600.000 
1.203.0000 100.000 

1.000.0000 83.000 

3.477.200 

RS1.oo 
FR VALOR 

1.000.0000 28.000 

1.000.0000 27.000 

1.000.0000 1.200 
1.000.0000 28.000 

1.502.0178 30.000 

1.201.0000 80.000 

1.203.0000 200.000 

1.203.0000 200.000 
1.203.0000 300.000 

1.203.0000 200.000 

1.203.0000 so.ooo 
1.203.0000 1.250.000 

1.203.0000 828.000 

1.204.0035 15.000 
1.203.0000 240.000 

. . ':t 477.200 


